
Retificação de Edital – Concurso Público 001/2006 
 

        HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS  
 

No edital do concurso público 001/2006, publicado no Diário Oficial do 
Município – DOM, datado de 12/04/2006, ficam procedidas as seguintes 
retificações:  

 
- No Anexo I do Edital, onde está Medicina Intensiva Adulto ( Médico 
Intensivista Adulto) Jornada de trabalho 20 h: Curso superior completo de 
Medicina com habilitação legal para o exercício da profissão e Residência 
Médica em Clinica Médica credenciada pelo MEC ou título de especialista  em 
Clinica Médica emitido pela AMB, leia-se: “Curso superior completo de Medicina 
com habilitação legal para o exercício da profissão e Residência Médica em 
medicina intensiva credenciada pelo MEC ou título de especialista em medicina 
intensiva ou profissionais de áreas afins ( clínica médica, cirurgia geral e 
anestesiologista) com residência médica em clínica médica ou cirurgia geral ou 
anestesiologia credenciada pelo MEC”  
 
- No Anexo I do Edital, onde está Medicina Intensiva Adulto ( Medico 
Intensivista Adulto) Jornada de trabalho 24 h: Curso superior completo de 
Medicina com habilitação legal para o exercício da profissão e Residência 
Médica em Clinica Médica credenciada pelo MEC ou título de especialista  em 
Clinica Médica emitido pela AMB, leia-se: “Curso superior completo de Medicina 
com habilitação legal para o exercício da profissão e Residência Médica em 
medicina intensiva credenciada pelo MEC ou título de especialista em medicina 
intensiva ou profissionais de áreas afins ( clínica médica, cirurgia geral e 
anestesiologista) com residência médica em clínica médica ou cirurgia geral ou 
anestesiologia credenciada pelo MEC”  

 
- O item 3.3 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“A inscrição somente será realizada via Internet pelo sítio eletrônico 
www.imam.org.br (clicar Concursos em Andamento/Hospital Municipal 
Odilon Behrens / Inscrição on line), a partir das 09:00h do dia 17/04 até às 
24:00h do dia 16/05/2006” 

 
- O item 3.4 passa a vigorar com a  seguinte redação: 
 
“A taxa de inscrição será paga obrigatoriamente em qualquer agência bancária 
até o dia 18/05/2006, mediante boleto bancário gerado a partir da inscrição do 
candidato via internet. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao 
candidato, salvo na hipótese de não realização do concurso. Os valores das 
taxas de inscrição são os seguintes:” 
 
- Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital. 

 
BELO HORIZONTE, 08 DE MAIO DE 2006 

 
 

Dra. Susana Maria Moreira Rates 

Superintendente 


